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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

CONTRATO n" 7712024

CoNTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICPIO
DE PACATUBAiSE E, DO OUTRO, A EMPRESA KRM
MULTISERVICE LTDA, DECORRENTE DO PREGÂO
ELETRÔNICO 5312023 E ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 1212024.

O TMUNIC|PIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48, com

sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado
pela Prefeita Manuela Almeida Martins Souza, portador do RG 31294707-SSP/SE e do CPF 007.427.385-
07, e a empresa KRM MULTISERVICE LTDA, localizada à Rua Terêncio Sampaio, no 532,Grageru,

Aracaju/SE, CEP:49025-700, inscrita no CNPJ sob o no. 37.650.794/0001-49, doravante denominada

CONTRATADA, nêste âto representada pelo Sr. KLEBER DA ROCHA MENDES, Brasileiro, Solteiro,

empresário, portador do RG:30M36ÍSSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 013.994.87í90, residente e

domiciliado na Cidade de AracajúSE, na Rua Pedro Soares, no 16, Conjunto Castelo Branco, Ponto Novo,

CEp: 49097-500, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Empreitada
por preço Global, decorrente da Ata de Registro de Preços n' 122024, que será regido pela Lei n' 8.666/93

e suas alteraÇÕes, Lei Federal n' 10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas:

cúusuLA I - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n'8.666/93)
@trataÉodeempresaespecializadapararecuperaçãodoPredio
da Escola Municipal Manoel Ricardo dos Santos, localizada no povoado Campinas no município de

Pacatuba .

parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato' devendo

ser oiservados integralmenie a Ata de Rêgistro de Preços no 1212024 e seus anexos e a proposta

elaborada pela CONÍRATADA, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, passando tais documentos

a fazer parie integrante do presente instrumento para todos os fins de direito'

úusut- EGUNDA - DO RE IME DE o a inciso ll a Lei n' 66/93

O Serviço, objeto deste Conlrato, terA SUA Éxecução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global.

cú SULA TERCEIRA . DO PREÇo. DAS CONDICÔES DE PA ENTO (art. 55, inc iso lll, da Lei n'

8.666/93)
É712 p"rtuit" integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada-o valor Global de

niúiiS,f Z (Noienta e tlove litit Setecentos e Cinquenta e Cinco Reais ê Doze Centavos)

§i;--ô iãSr.à"io será efetuaão àe acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão

àa tscázãçao da PreÍeitura, mediante entrega, no prazo dê até 30 (trinta) dias da apresentaÇão' no

piotocáo oo Orgão interessado' da documentação hábil à quitaÇão: 
/m^,

I - Nota fiscal e Ordem de Serviço; t_"
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ll - Relatório de andamento e medição dos serviÇos, para as parcelas intermediárias e têrmo de

recebimento provisório do serviço, para a parcela final;
lll - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal e Estadual, além das Certidôes

de Regularidade de quitaÇão junto ao INSS e FGTS, alualizadas.

§2. - At íaturas serão apresentadas com indicaçõ€s das quantidades e preços em Reais (R$), obedecidas
às parcelas dâs etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físrco-Financeiro

apresentado pela licitante ou, no caso de fatura únicâ, após a conclusão dos serviços;

§3'- As Íaturas serão encaminhadas à Íiscalização da PreÍeitura, para análise e aprovação e posterior

encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos seNiços, que disporá de ate 15 (quinze)

dias para efetivaÇão do pagamento;

§4. - Oconendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

comunicado à flrma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de
seu indeíerimento:

§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ lol3o acarrelará indenização por inadimplência
pela variação do INPC, entre a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela ate a data do efetivo
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XlV, "c" da

Lei n' 8.666/93;

§6o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de'12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conÍorme estabelece a Lei n'8.880/94, ou na ocorrência

de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a Íinalidade cobrir flutuações no

custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da vadação, veriflcada nos índices do Custo

Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de serviços apurados pela FGV - Fundação Getúlio

vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, Xl da Lei n" 8.666/93;

s8o: No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até

ó mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do Íaturamento'

§9'- Os pagamentos poderão ser sustados pela Preíeitura' nos seguintes casos:

i- Nâo curÀprimento das obrigações da Contratada para com teÍceiro que possam, de qualquer forma,

prejudicar a Prefeitura;
il -inadimplência de obrigaçóes da Contratâda para com a PreÍeitura por conta do Contrato;

lll - Nâo cumpÍimento do disposto nas lnstruçôes Íomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital;
lV - Erros ou vicios nas faturas.

Sf O" - óã ácordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participâr de

iícitação neste Estado e que adquirir rÃercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto

correspondente à diÍerença entre a alíquota interna e a interestadual'

óii;:b pagamento das obrigações relativas ao contrato_ deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

ãr, arú. aã, respectivas exúcncias, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso tlt,_!1 !gi. 
no 4.32011964.

;;. 5;;r" § 2", inciso lll, da"Lei n" 8.666/93 e artigos 5' a 8" da Resolução no 29O12016 emanada do

TCE/SE.

.DAVI GÊNCIA (Art. 55. inciso . da Lei n".8.666 /93)cúUSULA QUARTA
Oprazo máximo de execuÇão dos serviços, obieto deste Contrato, seÉ Oe 0g (três) meses, contados a

partir da emissão e do conseque nte recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá

ser, excepclo
t-

CúUSULA

nalmente, prorroga do de acordo com o art. 57, ll da Lei n'8'666/93

AME TARIA art.55 nciso V da Lei n". 8. 3
UINTA - DA DOTA
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Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantês deste Contrâto coríerão por conta da
Dotação Orçamentária abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária: 27034 - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAçÃo
Ação: 104í- COrSrnuçÃo, nesrlunaçÃo E AMPLIAÇÃO oE UNIDADE ESCOLAR
Elàmento de despesa:449051OOOO- OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de recurso: 15001 00í MDE

cr-Áusule sExrA - Do DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ( 55. inciso Vll e Xlll. da
Lei n" 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eÍicácia e a efetividade na realizaçào
dos serviços prestados;
ll - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada;
lll - lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do ob.ieto

deste Contratoi
lV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando prazo para as devidas correções:
V - Efetuar o pagamento na Íorma prevista neste inslrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I - Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll - Aceilar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões que, a crilérlo da Pfefeitura,

se íaçam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites Íixados no § 1" do art. 65 da Lei

n'8.666/93;
lll - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da

execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo

solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de

prejuízos causados a terceiros;
V .'Manter no escritóno da obra o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas

na execução dos serviços, livÍo este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Vl - Manter, àrrant"-tod, execuÇão do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação e

qualificação exigrdas na licitação.
Éáragiài. Uni;, - Será assôgurada à Prefeitura a fiscalização na êxecuÇão dos trabalhos contratados,

comp-rometendo-se a Contrata-da a íornecer informaçôes, dados e elementos que lhe forem requisitados

pela Contratanle.

úusut-l SETIMA . DAS MULT E PENALIDADE A rt. vil in'8.
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação ãsumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descump rimento de cada um dos prazos parcta iS

previstos no cronog rama Íísico-Íinanceiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a lustificativa do atraso Íor aceita pe la fiscalizaçáo da Contratante. O atraso

supeÍior a 30 (trinta) dias consecuti vos será considerado como inexecução total do contrato

ío - A multa Prevista no item anleri or será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,

endo restituída na hipótese de ocorre r a recuperação dos atrasos verificados.§
S

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

i. uaá eiecutar os serviços áe acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes:

ll . Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
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MUNICÍPIO OE PACATUBA

lll - Por transferência de Contrato, a Contratada íica sujeita a mulla de 10o/o (dez por cento) do valor dêste
Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaÇão da Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega dos
serviÇos contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
ll - Ordem escrita parâ paralisar ou restringir â execução dos trabâlhos, dê interesse da Contratante;
lll - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante.

§4o - No caso de Íicar comprovada a existência de irregularidades ou o@Írer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, êm caso de inexecução, tolal ou parcial, do
contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"

8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência:
ll . Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cênto) sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso injustificado na obra;
lll - Multa de 11o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo:
lV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades inconerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no prazo
éstabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n' 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10%
(dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação enseiará sua rescisão, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n' 8.666/93)
cláusula anterior, ensejará
s nos incisos I a Xll e XVll

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alem das penalidades constantes da

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumeÍado
do Art. 78 da Lei n'8.666/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada,

sem õue tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados,

que houver soÍrido, coníorme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal'

CúUSULA NONA - D OIREITOS NTRAT E NO CAS E RESCISÃ 55 tn tx

da Lei n" 8.666/93)
Nâ hlpót"s" d" rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contiatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

ULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVE L À EXECUC Âo Do coNTRATO E OS CASOScúu
OMISSOS (art. 55. inciso Xll ,da Lei n' 8. 3).

O presente Contrato fundamenta-se:
l - nos termos da Ata de Registro de Preços n" 1212024 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaÇôes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;
lv _ suDletivamente, nos princífios áa Teoria Geral dos contratos e nas disposiçôes do Direito

;;;;i; ú;i;; - o. 
"rro" 

omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários' em

o"it":contruto, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Privado.
decorrência
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cúusur-l oÉctMA PRIMEIRA - DAS ALTERA côEs ÍArt. 6s. Lei n' 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aí. 65, §1o da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o

vaior inicial atualizado do contrâto.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2', ll da Lei n"

8.666/93.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei n'
8.666/93).
tta torrna Oo que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado a servidora JOANA CAROLINA
SILVA SANTóS CpF (039.492.50S06, lotado na Secretana Municipal de Administraçâo Órgão, para

acompanhar, e fiscalizar o servidor ALLAN CARLOS ROCHA MELLO CPE (056.934.265.13) , lotado na

Secretaria Municipal de obras para execução do presente Contrato.

s1o - A fiscalizaÇão compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execução dô Contrato

óom as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pâgas, assim como

ás contribuiçóes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou

encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado

ou qué prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços deconentes deste

Contrato.

CúUSULA DECIMA TERCEI RA -ADEOUAC Ão A LEI GERAL DE PROTECÃO DE DADOS

inclusão das cláusulas em sede de editais de licitações.

cúUSULA DECIMA UARTA
A CONTRATADA e a CONTRATANTE asseguram o cumprimento do dever de proteção'

edidas técnicas e administrativas suficientes a
e/ou base de dados a que tenham acesso, emconfidencialidade, sigilo, bem como a implementação de m

asseverar a segurança de toda informação, dados pessoais

virtude da Lei óeral de ProteÇão de Dados (n" 13.709/18)'

A CONTRATADA assevera que adotará lodas as medidas ao seu alcance para evitar que hajam acessos

não autorizados, acidentes, ,".ã."nto. acidentais ou ilicitos que causem d?íI{çg, perda, alteraÇão,

comunicaçãoouqualqueroutraformadêtratamentodedadosnãotuteladapelaLGPD;

CoNTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a tratar dados pessoais somente com o fito de

.Ãpinn"nto oo objeto deste in"trÀãniã 
"ontlatual, 

ressalvandGse a hipótese de obediência a eventuais

obrigações legais e regulatórias;

A CONTRATATA se compromete a não disponibilizar dados com terceiros, a exceção de ser compelida a

"r.pr-'.ã, "rguma 
oeterminaçáo r"ô"r, regulâtória, atendeÍ ordem expedida por autoridade pública ou

Praça da Nossa Senhora de Lourdet s/N-bcentro 
o-vPacatu 
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sendo autorizada pela CONTRATANTE, hipóteses nas quais a CONTRATADA compaíilhará o que Íor
requerido;

A CONTRATADA se compromete a eliminar todos os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse,

em viíude do cumprimento do objeto deste contrato, tão longo não haja necessidade de realizar
tratamentos de dados;

A CONTRATADA notificará, imediatamente, a CONTRATANTE, no caso de vazamento, perda parcial ou
total de rnformaçôes, dados pessoais e/ou base de dados;
A notificação efetuada não eximirá as responsabitidades e eventuais sanções que possam incidir em razão
de vazamento, perda parcial ou total de informações, dados pessoais e/ou base de dados;

Através do presente contrato, a CONTRATADA e a CONTRATANTE reconhecem restam obrigadas a
\z assumir tolal rêsponsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuÍzo sofrido, incluindo

sanções aplicadas pela autoridade competente;

A CONTRATADA obriga-se a manter os meios de comunicaÉo com o encârregado sempre atualizados
para tratar sobre assuntos pertinentes ao disposto na Lei no 13.709/18;

O dever de sigilo, confidencialidade e proteção de dados permanecem vigentes, mesmo após a extinÇão

do presenle contrato, sob pena das sanções previstas na LGPD;

A ausência de cumprimento de obrigações dispostas nesta cláusula poderá resultar a CONTRATADA ou

CONTRATANTE processo administrativo para apuração de responsabilidades e, consequente, sânção

sem preJuÍzo de outras cominações cíveis e penais:

LA DECI TA-DORE ERVI 7 in'8.
Em consonância com o art. 73, I da Lei n'8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido

los B

a. Provisoriamente, pêlo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias de comunicação escrita do

Contratadoi
b, DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante lermo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que

comprove a adequaÇão do ob.jeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n'
8.666/93.

(quarenta por cento) do valor contratado.
il - A Subcontratação não altera os direitos e as obrigaçóes da Contratada perante a Prefeilura'

lll - Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretorra a que se vincula

esle contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor. de conlrato da

Prefêitura, que, dentrs outras atribuições, anotará em registro própÍio toda-S as ocorrências rêlacionadas

com a execução dos serviços ob.ieto deste Contrato, detérminando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.
lV - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no-ato de designação,

deverá o Gestor de contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo

hábil. a adoÇão das medidas convenientes. 
fÀ

cúusULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSI CÔES GERAIS E FINAIS

| - Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e legais,

a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste ContÍato, respeitado o limite máximo de 40%

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49'970-000
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V - Durante a execução deste Contralo, â Prêfêitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia de
pessoas e bens, para um bom e perfêito desênvolvimento dos lrabalhos contrâtados, conforme o grau de
criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA SETIMA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testêmunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

Contratante

KLEBER DA ROCHA e* *a. r" ío,ma dis,rârpôr

M E N DES:o 1 3ee487s [!'i5!,:j,:?fl)s*
90 Dàdos:2024 040a 10:27 4s'01'0o

KRM MULTISERVICE LTDA
KLEBER DA ROCHA MENOES

Contratado

TE N4UNHAS
I nt \ §QU-(^

dr\r
0ob\o 5o5 - +l

0{s. 8L\('685-0ê

N

CPF

Nome
CPF:

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49 970-000
www, Dacatuba.se. oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PACATUBA
PraÇa Nossa Senhora de Lourdes Centro Pacatuba-SE CNPJ : 13.112.2221000'l-48
EmpÍeendimento: 000030 - MANUTENÇ ÃO ESCOLA I\.4UNICIPAL MANOEL RICARDO DOS SANTOS

ITEM

0í
01.001

Prazo de execu ão : 03 meses

0'l.001.002

Pintura de acabamento com
aplicagão de 02 demãos de tinta
PVA latex para exleriores - cores
convencionais

ANEXO

UN

pt

VALOR TOTAL

R$ 11.725.860

R$ 6.469.260

RS 752,550

R$ 2.997,650

RS 2.553.570

R$ 676,530

R$ 349.780

i Pintura de acabamento com
01.001.003 | aplicaçao de 02 demáos de trnta

mineral em pó (Hidracor ou similar)

01.001 .004

01 002.001
Porta em madBira compênsada
(canêla), lisa, semi-ôcâ,0.80 x 2.10
m, inclusive batênte e íerragsns

, 0 1.002.002

Porta em madeira compensada
(canela), lisa. semi-ôca, 0.60 x 2.10
m, inclusive batentes e ferragens
(livre/ocupado)

01.002.003
Janela em alumÍnio, cor N/P/8,
moldura-vidro, tipo guilhotina,
exclusive vidro

01.002.004

Revisão de ponto de tomada
simples com rêposação da tomada e
da Íiação

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- centro - Pacatuba/SE - cEP 49.970-000
lywrY. D.ç.eu!êsC.ggyJ-t

8

DESCRTçÃO DO ITEM UNID QUANT
PREçO

coM DESC.
30%

MANUTENçÃO
PINTURA

01.001.001

Pintura de acabamento com
aplicação de 02 demãos de tinta
PVA latex para inteÍiores - cores
convencionais - Rev 03

Ín2 8ô7,94 RS 19.30 RS 13,51

n2 478,85 R$ 19,30 R$ 13.51

m2 102,52 R$ 16.29 R§ 11,40

Pintura de acabamento com
lixamento e aplicação de 02 demãos
de esmalte sintético sobre madêira -

R1

m2 46,20 R$ 23.27 RS 16.29

O1.OO2 ESQUADRIAS

5.00 RS 599,53

UN 4,00 R$ 91 1 ,99 R$ 638,39

2.70 RS 357,95 RS 250,57

Vidro liso incolor 4mm - Rev
01 1012021

2.70 R$ 185,07 R$ 129,55

0 t.003 INSTALAçÕES ELÉTRICAS

01.003.001
Revisão de ponto de luz tipo 1, em

i teto ou parede
pt 10,00 R$ 33,83 RS 23,68 R$ 236,810

9.00 R$ 125,90 RS 88.130't.003.002 R$ 793,1 70

RS 1 .169,040

PREÇO
UNIT

R$ 856,47

m2

mz
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MUNICíPIO DE PACATUBA

01.003.003
Revisão de ponto de interruptor com
rêposiÇão do interruptor ê fiação

pt 11,00 Rs 1 1 3,04 R$ 870,4í 0

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatubã/SE - CEP 49.q70-000

ua!4!.Drcelúà§Etsevêr
9 @

R$ 5,34 R$ 3,74 RS 373,800m 100,0001 .003.004

Câbo de cobre flexível isolado, 2,5
mm', anti.chama 0,6/1,0 kv, para
circuitos terminais - fornecimenlo e
instâlaÉo. aí_0312023

R$ s50.900100,00 RS 7,87 RS 5,51m01.003.005

Cabo de cobre flexível isolado. 4

mm2. antFchama 0,6/1 ,0 kv. para
circuitos terminais - Íornecimento e
instalaÇão. aÍ,0312023

R$ 1 38,46 RS 96,92 R$ 969,220un '10,0001.003.006
Luminária tubular com lâmpada led
de2x 18/20wlbivolt

R$ 1 13,320R$ 161,89 R$ 1 13,32un 1 ,00

Quadro de distribuiçáo de embutir,
em chapa de aÇo, para até 08
disjuntores, com barramento.
padráo DlN, exclusive disjuntores

01.003.007

R$ 15,13 RS 45,400UN 3,00 R$ 21 ,62

Oisjuntor termomagnetico
monopolar 16 A, padrão DIN (linha
branca) curva de disparo B, corrente
de interrupção sKA, ref.: Siemens 5
SX'l ou similar.

01.003.008

R$ 58,3603,00 Rs 27.79 R$ 19,45UN0'1.003.009

Disjuntor termomagnetico
monopolaÍ 13 A, padrão DIN (linha
branca) curva de disparo B, conente
de intenupção sKA, rel: Siemens 5
SX1 ou similar.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS01.004

R$ 788,940R$ 563,53 R$ 394,47UN 2,00

Vaso sanitario c/caixa de descarga
acoplada, c/saída horizontal, linha
ravena, DECA ou similar, inclusive
assento ASTRA TPK ou similar,
conj. de í'ixação DECA SP13 ou
similar, anel de vedação e engate
plástico

01 .004.001

R$ 215,99 R$ 431,970UN 2.00 RS 308.5501.004.002

Lavatório louça branca suspenso,
29.5 x 39cm ou equivalente, padrão
popular, incluso sifâo tipo garrafa
em pvc. válvula e engate flexível
30cm em plástico e torneira
cromada de mesa, padráo popular -
Íornecimento e instalação.
aÍ 01t2020

Rs 30.07 R$ 180.430ull 6.00 RS 42.9601.004.003 Revisão de ponto de esgoto tipo 1

R$ 22,34 R$ 134,0606,00 R$ 31 ,92UNRevisão de ponto de água tipo 101.004.004

JCGJ

R$ 79,13
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01.005 COBERTURA

01.006.004

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49 970-000

vvww.Í!aGatuba.se.oov' br
10

300,00 R$ 64,77 RS 45,34 RS 13.601 .70001.005.001

Revisão em coberlura com telha
ceramica tipo plan, 1" qualid, com
reposiçáo de 10% do material
(Simonassi ou similar)

m2

4.00
R$

1.578,86
R$ 1 .105,20 R$ 4.420,81001.005.002

Fabricação e instalação de têsoura
inteira em madeira não âparelhadâ,
vão de 5 m, para telhâ cerâmicá ou
de concrsto, incluso içamênto.
al O7t2019

UN

Rs 3.171 ,450m 33,25 Rs 136.26 RS 95,3801.005.003

Calha em chapa dê aço galvanizado
no 26, desênvolvimento 40 cm
(fundo=12 cm, laterais=12 cm,
bordãs=2 cm)

R$ 18.195,140mZ 300,95 RS 86.37 R$ 60,46

Forro de pvc, em réguas de 10 ou
20 cm, aplicado, inclusive estrutura
para fixação (peíis êm PVC) marca
Araforros ou similar, instalado - Rev
06 1012021

01.005.004

PAVIMENTAÇÂO01.006

R$ 15.909,230R$ 52,83 R$ 3ô.98m2 430,2001.006.001

Revestimenlo cêrâmico para piso ou
parede, 43 x 43 cm, Arielle, linha
riviera, cor branca mate, ou similar,
PEI-4, aplicado com argamassa
industrializada ac-ii, rêjuntado,
exclusive regularização de base ou
emboço

R$ 434,250R§ 86,855,00 R$ 124,07m301.006.002

Demolição de piso de concreto
simples. de forma mecanizada com
martelete, sem reaproveitamento.
aÍ 0912023

R$ 9.633,470R$ 31,99 RS 22,39m2 430,2001.006.003
Regularização de base para revest
de pisos com arg. trago t4, esp.
média = 2.5cm

RS 877,680't6,72 R$ 74,99m2

Revestimenlo cerâmico para piso ou
parede, 45 x 45 cm, Eliane, linha
cargo plus white ou similaÍ, aplicado
com argamassa induslrializada ac-ii.
Íeluntado, exclusive regularização
de base ou emboço

DIVEROS01.007

R$ 224.000R$ 5,60R$ 8,00m2 40,00
Chapisco em parede com
argãmassa traço t1 - 1:3 (cimento /
areia) - Revisado 08/20í 5

01.007.001

i,.

Rs 52,49

e
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01.007.002

Reboco ou êmboço intêrno, de
parede, com argamassa traço t6 -
1:2:10 (cimento / cal I areia),
espessura 1,5 cm

m2 40,00 R$ 37,37 RS 26,16 R$ 1.046,360

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

Contratante

Assinàdo de forma digital PoÍ
KLEBER DA ROCHA XLEEER DA ROCHA

MENDES:0 1 3ee487se0 §ffj100,r"]3:1','ifl ,,, u _o"on

KRM MULTISERVICE LTDA
KLEBER DA ROCHA MENDES

Contratado

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/sE - CEP 49.970-000

u !44.p3§e§E!.§e.99rúr
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R$ 99.755,12TOTAL DO ORçAMENTO
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